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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2700 de 04 de outubro de 2022 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402021000007-0 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: São Mateus 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Pimenta rosa 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica delimitada para a 
produção da Indicação de Procedência SÃO MATEUS para a Pimenta Rosa compreende os 
seguintes municípios: Aracruz, Linhares, Jaguaré, São Mateus, Conceição da Barra, 
Sooretama, Nova Venécia, Boa Esperança e Pinheiros. 

DATA DO DEPÓSITO: 22/07/2021 

REQUERENTE: Associação dos Produtores de Aroeira do Espírito Santo - NATIVA 

PROCURADOR: Não há 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 
no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “SÃO MATEUS” para o produto PIMENTA ROSA, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 

1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 

2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870210066521 de 22 de julho de 2021, recebendo o 

nº BR402021000007-0. 

Encerrado o exame preliminar, o pedido de registro foi publicado na RPI 2677 de 26 

de abril de 2022, sob o código 335. 

Passados 60 (sessenta) dias da publicação e não havendo manifestação de terceiros, 

inicia-se o exame de mérito nos termos do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Durante a análise da documentação apresentada, foi percebido que o Caderno de 

Especificações Técnicas (CET) apresenta trechos de difícil compreensão que devem ser 

adequados para que haja maior transparência da informação. Por exemplo, o art. 5º determina 

que “estão autorizados ao uso (...) os produtores estabelecidos na área geográfica delimitada 

de produção, obedecer ao Caderno de Especificações Técnicas e demais disposições 

aprovadas pelo Conselho Regulador”. Note que o uso do verbo obedecer (em destaque) se 

encontra incorreto, não sendo possível inferir se a sua flexão deveria ser outra ou se há trecho 

que fora, acidentalmente ou não, excluído do documento (ver exigência 1, “a”). 

Também os textos do art. 6º e de seu parágrafo único apresentam-se confusos, não 

sendo possível atestar se a área exata da IG compreende integralmente todos os municípios 
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listados ou se ela difere dos limites político-administrativos dos mesmos. Ademais, as 

coordenadas geográficas referidas no mencionado parágrafo único do art. 6º não são listadas e 

poderiam ajudar na determinação objetiva e na clareza acerca da delimitação geográfica 

requerida para a IG (ver exigências 1, “b” e 1, “d”). 

Em tempo, cabe ressaltar que a Figura 1 apresentada em seguida no documento 

tampouco auxilia na determinação da delimitação geográfica, estando os limites da região 

indistinguíveis – seja por falta de qualidade da imagem, seja por falta de clareza da 

informação transmitida (ver exigência 1, “c”). 

Ainda em relação ao CET, percebe-se que seu art. 8º faz referência ao art. 4º do 

mesmo documento, que supostamente determinaria as pessoas autorizadas a usar a Indicação 

Geográfica; porém essa informação está contida no art. 5º do Caderno, devendo essa 

referência ser retificada (ver exigência 1, “e”). 

Cabe citar, ainda, que o CET, ao longo de seus dispositivos, deixa claro que os 

valores a serem pagos pelos produtores se restringem ao custeio do processo de controle por 

parte do Conselho Regulador. Contudo, o parágrafo único do art. 17 desse documento define 

que “o selo (...) será fornecido pelo Conselho Regulador mediante pagamento de um valor a 

ser definido por seus membros”. Pela redação apresentada, surgem dúvidas quanto ao valor a 

ser pago pelos produtores quando do recebimento dos selos. Entende-se que há custos para a 

produção dos selos e que esse custo pode ser repassado aos produtores que desejarem seu uso, 

mas essa informação deve estar suficientemente explícita para que se evite a aplicação e a 

cobrança de valores arbitrários e excessivos sobre o produtor quando do fornecimento desses 

selos (ver exigência 1, “f”). 

Por fim, e aproveitando o ensejo dos apontamentos feitos sobre o CET, percebeu-se 

não haver no documento qualquer descrição da composição do Conselho Regulador. 

Conforme consta do Manual de Indicações Geográficas, em seu item 7.1.2, “f”, “o caderno de 

especificações técnicas deve indicar sua composição”, adicionando que, “além dos produtores 

ou prestadores de serviço, é importante que diferentes atores e representantes de outras 

instituições componham essa Estrutura de Controle” (ver exigência 1, “g”). 

Além das informações concernentes ao CET, o exame do Estatuto Social revelou 

outras inconsistências. O documento não expõe de maneira objetiva a possibilidade de 

depósito, por parte do substituto processual, do pedido de registro de IG junto ao INPI, o que 

deve ser feito segundo o art. 16, V, a, 3, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Ainda, nada no 

documento determina a abrangência territorial da NATIVA, o que é exigido pelo art. 16, V, a, 

5, da referida Portaria (ver exigência 3, “a”). 
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Ademais, o Estatuto Social apresentado, em seus art. 5º, f, g; art. 41, a, b, d, g, j, k; e 

art. 42, d, faz referência à Indicação Geográfica da Pimenta Rosa do Espírito Santo. Não há 

menção, em nenhum trecho do documento, à Indicação de Procedência São Mateus. 

Tampouco o documento descreve a abrangência territorial de atuação do substituto processual 

(ou seja, da NATIVA). Por essa razão, o documento deve ser reapresentado (ver exigência 3, 

“b” e “c”). 

Juntamente com a reapresentação do CET e do Estatuto Social, novas atas registradas 

de assembleia com a aprovação dos respectivos documentos devem ser apresentadas, sempre 

acompanhadas de lista de presença, conforme as exigências elencadas abaixo e o exigido, 

respectivamente, pelas alíneas “b” e “d” do inciso V do art. 16 da Portaria/INPI/PR nº 04/22 

(ver exigência 2 e 4). 

Em tempo, cabe mencionar que, como a ata registrada de assembleia da posse da 

Diretoria informa que os diretores permanecerão em seus respectivos cargos apenas até o dia 

15 de outubro de 2022, pede-se que se tenha atenção ao fato de que o art. 16, V, c, da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22 determina que seja apresentada a ata de posse da atual diretoria; 

em outras palavras, caso haja eleição de nova diretoria até a apresentação do cumprimento da 

presente exigência, nova ata deve ser apresentada com a posse deste novo corpo diretor (ver 

exigência 5). 

Por fim, conforme a alínea “a” do inciso VIII do art. 16 da Portaria INPI PR 04/2022, 

o instrumento oficial que delimita a área geográfica deve apresentar a fundamentação acerca 

da delimitação geográfica apresentada de acordo com a espécie de Indicação Geográfica 

requerida. Deve o requerente atentar-se ao fato da área delimitada abarcar áreas não 

pertencentes ao município de São Mateus. Mais precisamente, considerando que a IP é São 

Mateus e que grande parte das comprovações de notoriedade se referem especificamente ao 

“município de São Mateus”, deve haver justificativa para a inserção de outros municípios. 

Deve ser esclarecida a relação entre esses municípios e o contexto em que se encontram a 

ponto de constituírem o território da IP São Mateus. Em outras palavras, esses municípios 

devem estar vinculados entre si a ponto de integrarem uma área coesa e íntegra, a saber, a 

região delimitada para a IP São Mateus.  

Sobre o assunto, o item 7.1.8 do Manual de Indicações Geográficas dispõe que “no 

caso de uma IP, a delimitação da área tem como fundamento a notoriedade, fama ou 

reconhecimento da região como centro de extração, produção ou fabricação do produto ou de 

prestação do serviço assinalado pela IG”. Em suma, o IOD deve ser reapresentado e a 

fundamentação deve ser redigida considerando a inserção de outros municípios, e a 
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contextualização que os une, formando o território produtor de pimenta rosa correspondente a 

IP São Mateus (ver exigência 6). 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Reapresente o CET de modo a: 

a. retificar o art. 5º de modo que o mesmo fique mais claro. Nesse sentido, 

sugere-se a substituição do termo “obedecer” pela expressão “que obedeçam”; 

b. reescrever o estabelecido no art. 6º, tornando-o mais claro e objetivo. Sugere-

se que sejam retirados termos e expressões imprecisas e indetermináveis, tais 

como “vários municípios” e “maioria”, de modo a sintetizar a informação e 

manter apenas a descrição nominal e direta dos municípios englobados pela 

delimitação geográfica da IG; 

c. substituir a Figura 1 por imagem mais legível que não deixe dúvidas sobre a 

delimitação geográfica da IG. Sugere-se utilizar a imagem constante do 

Instrumento Oficial de Delimitação da Área Geográfica (fl. 390 da petição nº 

870210066521 apresentada); 

d. reescrever o determinado pelo parágrafo único do art. 6º, seja descrevendo as 

coordenadas geográficas dos limites da área de cultivo, seja alterando a sua 

redação de modo a torná-la mais inteligível; 

e. substituir, no art. 8º, a menção feita ao art. 4º pelo art. 5º, que de fato determina 

as pessoas autorizadas ao uso da IG requerida; 

f. alterar a redação do art. 17 de modo a deixar claro que os valores a serem 

cobrados quando do fornecimento dos selos ao produtor não extrapolam os 

custos para sua fabricação e/ou de controle da produção. 

g. descrever a composição da estrutura de controle (Conselho Regulador). 

2) Apresente nova ata registrada de assembleia com aprovação do Caderno de 

Especificações Técnicas alterado, acompanhada de lista de presença com indicação de 

quais dentre os presentes são produtores ou prestadores de pimenta rosa;  

3) Reapresente o Estatuto Social do substituto processual de modo a:  

a. deixar clara a possibilidade de a NATIVA depositar o pedido de registro da IP 

São Mateus junto ao INPI; 
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b. substituir as menções feitas à “Indicação Geográfica Pimenta Rosa do Espírito 

Santo” por “Indicação de Procedência São Mateus”; 

c. descrever a abrangência territorial de atuação do substituto processual de modo 

que deixe claro que a mesma engloba integralmente a área da IG requerida. 

4) Apresente ata registrada de assembleia com a aprovação do Estatuto Social 

modificado, acompanhada de lista de presença. 

5) Caso uma nova diretoria seja empossada, faz-se necessária a apresentação de uma 

nova ata registrada de assembleia da posse da Diretoria, acompanhada de lista de 

presença. 

6) Reapresente o IOD com fundamentação redigida considerando a inserção de outros 

municípios e a contextualização que os une, formando o território produtor de pimenta 

rosa coeso e íntegro correspondente a IP São Mateus.  

 
Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem 

dúvidas acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2022 

 

Assinado digitalmente por: 

 

André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 

Igor Schumann Seabra Martins 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1771050 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2700 de 04 de outubro de 2022 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402021000008-9 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Itaguaí 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência  

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Banana prata 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Município de Itaguaí, região do Vale do 

Mazomba, Serra do Caçador, Serra da Calçada, Serra do Matoso e parte dos Municípios de 

Mangaratiba, Piraí, Seropédica e Rio Claro, que são áreas compreendidas nas regiões 

denominadas Costa Verde, Metropolitana e Sul do Estado do Rio de Janeiro. 

DATA DO DEPÓSITO: 11 de agosto de 2021. 

REQUERENTE: Cooperativa dos Agricultores familiares de Itaguaí (COOPAFIT) 

PROCURADOR: Joycelaine de Souza Marinho. 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 

no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “ITAGUAÍ” para o produto BANANA PRATA, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 

(Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 

(Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870210073522, de 11 de agosto de 2021, recebendo o nº 

BR402021000008-9. 

Encerrado o exame preliminar, o pedido de registro foi publicado na RPI 2678 de 03 

de maio de 2022, sob o código 335. 

Passados 60 (sessenta) dias da publicação e não havendo manifestação de terceiros, 

inicia-se o exame de mérito nos termos do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Segundo a documentação apensada aos autos, o Caderno de Especificações Técnicas 

(CET) indica em seu art. 5°: 

 

A área geográfica delimitada para a Indicação de Procedência BANANA DE 

ITAGUAÌ é composta pelos bairros Vale do Mazomba, Serra do Caçador, Serra da 

Calçada, Serra do Matoso, Serra de Coroa Grande e parte dos Municípios de 

Mangaratiba, Seropédica, Piraí e Rio Claro, em virtude do clima dessas regiões e 

características da banana. (fl. 886 da petição n° 870210098056). 

 

Assim sendo, não indica a qual município os bairros de Vale do Mazomba, Serra do 

Caçador, Serra da Calçada, Serra do Matoso pertencem. E ainda inclui “partes dos municípios 
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de Mangaratiba, Seropédica, Piraí e Rio Claro”, sem de fato, esclarecer qual seriam as partes. 

Assim sendo, a delimitação não está clara.  

Além disso, a comparação da área delimitada do CET com a área constante no 

Instrumento oficial que delimita a área geográfica (IOD) demonstrou que existem discrepâncias 

entre as áreas, não somente com relação ao nome das localidades, por exemplo, “regiões do 

Mazomba” no IOD e “Vale do Mazomba” no CET. Existe ainda a omissão do município Rio 

Claro no IOD, tendo ele sendo citado apenas como limite do município de Itaguaí. Foi 

verificado também que “Serra de Coroa Grande” se encontra presente tanto no CET como no 

IOD, porém não consta de delimitação descrita na petição inicial de registro. Assim sendo, há 

necessidade de adequação do citado artigo. Ressalta-se que todos os documentos constantes no 

processo devem apresentar informações compatíveis entre si. 

 

No mesmo documento, o CET, em seu art. 6°, alínea a descreve: 

 

a) A variedade de banana (Musa  sp)  utilizada  para  produção  da  BANANA  DE 

ITAGUAÍ é a prata comum. (fl. 886 da petição n° 870210098056). 

 

A alínea b, do mesmo artigo 6°, por sua vez, informa: 

 

b) Para a produção da Banana de Itaguaí será utilizada, preferencialmente,  as 

variedades produzidas nas localizações Vale do Mazomba, Serra do Caçador, 

Serra da Calçada, Serra do Matoso, Serra de Coroa Grande. (fl. 886 da petição n° 

870210098056, grifo nosso). 

 

Considerando que a Indicação Geográfica (IG) é um instrumento de propriedade 

industrial que busca distinguir a origem geográfica de um determinado produto ou serviço, o 

uso do termo “preferencialmente” deve ser excluído da redação do citado inciso, visto que todas 

as bananas para utilizarem a IP devem obrigatoriamente ser oriundas da área delimitada. 

Já na alínea “c” do art. 45° “Penalidades e violações”, do CET, dispõe como penalidade a 

“Suspensão permanente como participante da propriedade intelectual”. Considerando o direito legal de 

uso da IG conforme previsto no art. 182 da LPI e no art. 15º da Portaria INPI PR 04/2022, tal previsão 

deve ser retirada do CET por ser contra os citados dispositivos legais. Assim, sendo é necessária a 

alteração da redação para transformar a punição definitiva em punição temporária. 

Foi juntada a Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada as 

fls. 184 a 202 da petição n° 870210073522, de 11/08/2021 e as fls. 866 a 883 da petição 

870210098056 de 23/10/2021. Verificou-se que, em ambas, não era possível identificar de 
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forma clara o endereço de localização de muitos produtores, tendo em vista os dados não 

estarem completamente preenchidos, como por exemplo, faltando a menção ao município.  

Conforme o Manual de Indicações Geográficas, item “7.1.5 Comprovação da 

legitimidade do requerente”, subitem “f) Declaração de que os produtores ou prestadores de 

serviços, e outros operadores, estão estabelecidos na área delimitada” é necessário que na 

declaração existam produtores estabelecidos por toda a área geográfica demarcada. Desta 

forma, deve o requerente apresentar novo documento que cumpra com o solicitado. Reforçamos 

que deve ser apresentada uma amostra representativa dos produtores, indicando produtores 

estabelecidos em todos os municípios da área delimitada.  

Com relação a legitimidade do requerente, de acordo com a Portaria INPI PR 04/2022, 

art. 16, inciso V, alínea a, o requerente precisa ter em seu Estatuto Social a possibilidade de 

depositar o pedido de registro e o objetivo de gerir a Indicação Geográfica. Foi identificado que 

o Estatuto Social apresentado as fls. 813 a 817 da petição n° 870210098056, de 23/10/2021, 

não contêm tais disposições. Portanto, deve-se providenciar a inclusão. 

Além disso, de acordo com o Manual de Indicações Geográficas, item do “7.1.5 

Comprovação da legitimidade do requerente”, subitem “b) Ata registrada da Assembleia Geral 

com aprovação do Estatuto Social”,  em se tratando de cooperativa, deve ser apresentada a ata 

da Assembleia Geral Extraordinária (AGE) que aprovou o Estatuto Social, conforme dispõe o 

art. 46 da Lei n.º 5.764/71. 

Faça prova dos seguintes itens aplicáveis a cooperativas, por força do art. 5º da 

IN n.º 95/2018 (“Podem requerer registro de Indicações Geográficas, na 

qualidade de substitutos processuais, (...) outra entidade que possa atuar como 

tal razão da lei”), c/c a Lei n.º 13.806/2019: 
• a causa de pedir versar sobre atos de interesse direto dos associados e que 

tenham relação com as operações de mercado da cooperativa; 
• há previsão específica em seu estatuto; e 
• há, de forma expressa, autorização manifestada individualmente pelo 

associado ou por meio de assembleia geral que delibera sobre a propositura 

da medida judicial. 
 

Foi verificado que o art. 3 do Estatuto declara a legitimidade para agir em ações que 

versam sobre o interesse dos associados no que se refere a assuntos da cooperativa. Tal inserção 

foi a provada em assembleia e consta em ata.   

A Ata registrada da Assembleia Geral com a aprovação do caderno de especificações 

técnicas as fls. 818 a 8da petição n° 870210098056, de 23/10/2022, está acompanhada da lista 

de presença, porém esta não identifica dentre os participantes da Assembleia quem os são 

produtores. 
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Com relação ao Instrumento oficial que delimita a área geográfica apresentado as fls. 

849 a 855 da petição n° 870210098056, de 23/10/2021, este informa que a área geográfica 

abrange as regiões do Mazomba, Serra do Caçador, Serra do Matoso, Serra da Calçada e Serra 

de Coroa Grande além de incluir “partes dos municípios de Seropédica, Mangaratiba e Piraí”.  

Como citado antes, a comparação da área delimitada do CET com a área constante no 

IOD demonstra que existem discrepâncias entre as áreas, não somente com relação ao nome 

das localidades, como por exemplo, “regiões do Mazomba” no IOD e “Vale do Mazomba” no 

CET. Existe ainda a omissão do município Rio Claro no IOD, tendo ele sendo citado apenas 

como limite do município de Itaguaí. Foi verificado ainda que “Serra de Coroa Grande” se 

encontra presente tanto no CET como no IOD, porém não consta de delimitação descrita na 

petição inicial de registro. Assim sendo, é necessário haver a correta correspondência entre o 

IOD e o CET, visto que a área delimitada obrigatoriamente deve ser a mesma em ambos os 

documentos. 

Assim sendo, faz-se necessária a adequação do citado documento ao constante na 

Portaria INPI PR 04/2022, art. 16, inciso VIII, alínea a. Deve o requerente atentar também 

para a necessidade de apresentar a devida fundamentação técnica acerca da delimitação 

geográfica, com especial atenção ao fato da área delimitada abarcar áreas não pertencentes ao 

município de Itaguaí. Mais precisamente, considerando que a IP é Itaguaí, deve haver 

justificativa para a inserção de parte de outros municípios. O IOD abordou a questão do 

Território Identitário de Itaguaí apenas superficialmente, sem esclarecer a relação entre esses 

municípios e o contexto em que se encontram a ponto de integrarem os limites territoriais da 

IP. Além disso, o IOD claramente destaca a notoriedade do município de Itaguaí como centro 

produtor de banana, deixando em segundo plano os demais municípios que parcialmente 

integram o território.  

Sobre o assunto, o item 7.1.8 do Manual de Indicações Geográficas dispõe que “no 

caso de uma IP, a delimitação da área tem como fundamento a notoriedade, fama ou 

reconhecimento da região como centro de extração, produção ou fabricação do produto ou de 

prestação do serviço assinalado pela IG”. Em suma, o IOD deve ser reapresentado e a 

fundamentação deve ser redigida considerando a inserção de outros municípios, e a 

contextualização que os une, formando o território produtor de banana correspondente a IP 

Itaguaí solicitada. 

Por fim, o substituto processual requer o registro do nome geográfico “Itaguaí” como 

IP para assinalar “banana prata”. Considerando que o art. 177 da LPI define a IP como “o nome 

geográfico [...] que se tenha tornado conhecido como centro de extração, produção ou 
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fabricação de determinado produto ou de prestação de determinado serviço”, deve ser 

comprovado que Itaguaí se tornou conhecido como centro produtor de banana prata. 

Ou seja, todas as comprovações devem ligar especificamente o nome geográfico 

“Itaguaí” à banana da variedade prata. Não basta apresentar documentos relacionando, por 

exemplo, os municípios de Mangaratiba e Seropédica à produção de banana em geral. 

Tampouco serve como elemento de comprovação documentos que não possuam relação direta 

com o requerido, ou seja, estudos feitos em área externa a delimitação ou ainda documentos 

que abordem pessoas ou atividades diversas ao cultivo de banana. Cabe ao substituto processual 

comprovar que o nome geográfico “Itaguaí” se tornou de fato conhecido como centro produtor 

especificamente de banana da variedade prata. 

Além do levantamento historiográfico, são requeridas notícias, reportagens, matérias, 

entre outros, de diferentes fontes, de modo a se comprovar a notoriedade atual de Itaguaí como 

centro produtor de banana da variedade prata. Isso, conforme item 7.1.6 do Manual de 

Indicações Geográficas: “Entende-se por diferentes fontes documentos de diferentes autores, 

dentre os quais: obras literárias (livros, coletâneas, enciclopédias), artísticas (músicas, 

quadros, ilustrações) e científicas (artigos, trabalhos acadêmicos e científicos publicados em 

diferentes veículos); publicações em jornais, revistas e sítios eletrônicos; matérias veiculadas 

por meio de radiodifusão (televisão, rádio); fontes iconográficas (fotografias, rótulos, 

anúncios), dentre outros.”. 

Reforçamos que as comprovações devem ser apresentadas de forma precisa, objetiva 

e clara. Se algum documento comprobatório for longo, como por exemplo, livro, tese ou 

dissertação devem ser apresentadas preferencialmente as folhas que contêm as comprovações, 

com o devido destaque visual às informações que sejam relevantes e com a fonte devidamente 

identificada. Essa seleção é importante para trazer transparência ao pedido de registro e evitar 

confusão quanto ao nome geográfico a ser protegido e o respectivo produto que assinala.   

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Com relação ao CET: 

2.1 Faça a redação correta da área que será, de fato, a área delimitada da IP em 

seu art. 5°; 
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2.2 Exclua ou adeque a redação da alínea b, do artigo 6° para que não reste 

dúvida de que todas as bananas que utilizarem a IP devem obrigatoriamente ser 

oriundas da área delimitada; 

2.2 Exclua ou altere a redação do art. 45° Penalidades e violações, para 

transformar a punição definitiva em punição temporária. 

 

2) Com relação a legitimidade do requerente: 

3.1 Reapresente Estatuto Social com as menções expressas a possibilidade 

de depositar o pedido de registro e o objetivo de gerir a Indicação Geográfica, 

conforme o estipulado pela Portaria INPI PR 04/2022, art. 16, inciso V, alínea a. 

3.2 Reapresente a Ata registrada da Assembleia Geral com a aprovação do 

caderno de especificações técnicas acompanhada da lista de presença 

identificando dentre os participantes da Assembleia quem são os produtores. 

 

3) Reapresente nova Declaração de Estabelecimento na Área Delimitada com os 

endereços completamente preenchidos comprovando que existem produtores estabelecidos 

por toda a área geográfica delimitada da IP.  

4) Com relação ao IOD: 

4.1 Esclareça qual de fato é a área delimitada, devendo essa ser compatível 

com o estipulado no CET. Observe, ainda que há necessidade de apresentação 

da devida fundamentação técnica acerca da delimitação geográfica solicitada. 

4.2 Reapresente o IOD com fundamentação redigida considerando a inserção 

de outros municípios e a contextualização que os une, formando o território 

produtor de banana correspondente a IP Itaguaí. 

5) Comprove que o nome geográfico “Itaguaí” se tornou conhecido como centro 

produtor de banana especificadamente da variedade prata. Para isso, apresente documentos de 

diferentes fontes, tais como notícias, reportagens, matérias, entre outros, onde o nome 

geográfico requerido seja associado ao produto requerido corretamente. 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas 

acerca do pedido. 
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Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

 

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2022. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

     Patrícia Maria da Silva Barbosa 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1284997 

Igor Schumann Seabra Martins 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1771050 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2700 de 04 de outubro de 2022 

 

CÓDIGO 395 (Concessão de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR 402020000015-9 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Norte Pioneiro 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Morango 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Municípios de Jaboti, Japira, Pinhalão e 

Tomazina, no Estado do Paraná 

DATA DO DEPÓSITO: 27 de agosto de 2020 

REQUERENTE: Associação Norte Velho dos Produtores Rurais de Jaboti, Japira, Pinhalão 

e Tomazina - ANV 

PROCURADOR: Não se aplica 

 

DESPACHO 

Comunicação de concessão de Registro de reconhecimento de Indicação Geográfica. O 

certificado de Registro será emitido eletronicamente e ficará disponível no portal do INPI em 

Serviços / Indicações Geográficas / Busca. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “NORTE PIONEIRO” para o produto MORANGO, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 

1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 

2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas 

anteriormente, de acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2678, 

de 03 de maio de 2022, sob o código de despacho 304. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200107921, de 27 de agosto de 2020, recebendo 

o nº BR 402020000015-9. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, tendo sido a última 

exigência publicada em 03 de maio de 2022, sob o código 304, na RPI 2678. 

Em 14 de junho de 2022, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870220052287, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

Reapresente o Instrumento Oficial contendo fundamentação técnica 

acerca da delimitação geográfica, que, no caso de uma IP se refere à 

notoriedade, fama ou reconhecimento da região como centro de extração, 
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produção ou fabricação do produto, em conformidade com o Art. 16, 

VIII, a) da Portaria/INPI/PR nº 04/22 c/c o item 7.1.8 Instrumento oficial 

que delimita a área geográfica, do Manual de Indicações Geográficas 1ª 

edição, 1ª revisão; 

 

Em resposta à exigência nº 1, foram apresentados os documentos abaixo: 

 Relatório de esclarecimentos assinado pelo presidente da ANV, fl(s). 5 a 6 da 

petição 870220052287 de 14 de junho de 2022; 

 Documento da Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento do Paraná, 

fl(s). 7 a 9 da petição 870220052287 de 14 de junho de 2022. 

 

Foi observado que o documento emitido pela Secretaria de Estado da 

Agricultura e Abastecimento do Paraná, Núcleo Regional de Jacarezinho, apresentou a 

fundamentação técnica responsável pela definição da área geográfica a ser delimitada. Tal 

documento informa ter a delimitação se baseado na história do cultivo do morango nessa 

região, que se iniciou no começo dos anos 1990 e que, ao longo dos anos, se tornou uma das 

principais atividades econômicas dos municípios de Jaboti, Japira, Pinhalão e Tomazina. 

Atualmente o morango dessa região é reconhecido por sua excepcional qualidade. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência de mérito anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigências nº 2 e nº 3 

As exigências nº 2 e nº 3 solicitaram: 

2) Altere a redação do item 1. Condições Gerais do CET, por exemplo, 

substituindo “associados” por “produtores”, de modo a atender ao Art. 

182 da LPI e ao Art. 15, caput da Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

3) Altere o item 6.3 Amostragem para análises microbiológicas e de 

resíduos de defensivos agrícolas do CET, substituindo “associados” por 

“produtores” e excluindo a expressão “detentores da Indicação 

Geográfica”; 

 

Em resposta às exigências nº 2 e nº 3, foram apresentados os documentos: 

• Relatório de esclarecimentos assinado pelo presidente da ANV, fl(s). 5 a 6 da 

petição 870220052287 de 14 de junho de 2022; 
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• Caderno de Especificações Técnicas da Indicação de Procedência: “Morango 

Norte Pioneiro” com as alterações requeridas, fl(s). 10 a 20 da petição 

870220052287 de 14 de junho de 2022. 

 

Foi observado que as alterações solicitadas foram realizadas. Considera-se, portanto, 

cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

 

2.3 Exigência nº 4 

A exigência nº 4 solicitou: 

4) Apresente ata de Assembleia Geral com aprovação do Caderno de 

Especificações Técnicas modificado, indicando-se quais, dentre os 

presentes, são produtores de morango, conforme Art. 16, V, d) da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Em resposta à exigência nº 4, foram apresentados os documentos: 

• Relatório de esclarecimentos assinado pelo presidente da ANV, fl(s). 5 a 6 da 

petição 870220052287 de 14 de junho de 2022; 

• Ata da Assembleia Geral Extraordinária da ANV - Associação Norte Velho 

dos Produtores Rurais de Jaboti, Japira, Pinhalão e Tomazina, realizada no dia 19 de maio de 

2022, contendo a indicação dos produtores de morango entre os presentes, fl(s). 21 a 28 da 

petição 870220052287 de 14 de junho de 2022. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.4 Outros documentos  

Além disso, foi anexado o seguinte documento: 

 Comprovante de pagamento, fl(s). 3 e 4 da petição 870220052287 de 14 de junho de 

2022. 

 

 

3. CONCLUSÃO 

Os documentos trazidos aos autos do processo demonstraram que a cultura do 

morangueiro se iniciou na década de 1990 no Norte Pioneiro. Portanto, o cultivo vem se 
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desenvolvendo há cerca de três décadas nessa região do estado do Paraná. Ao longo desse 

período, o trabalho e a experiência dos pequenos agricultores familiares, somados aos estudos 

técnicos desenvolvidos por diferentes instituições paranaenses, tornou Norte Pioneiro 

conhecido como centro produtor de morango. A delimitação geográfica da Indicação de 

Procedência baseou-se, assim, na história do cultivo do morango no estado. Atualmente, a 

região compreendida pelos municípios de Jaboti, Japira, Pinhalão e Tomazina é o principal 

polo dessa cultura agrícola no estado. O volume produtivo da região a coloca, também, como 

um dos principais produtores do país. A maior parte da produção de morango é 

comercializada na forma in natura e dentro do estado do Paraná.  

Como a cultura do morango é a principal atividade na região do Norte Pioneiro, seu 

manejo gera demanda elevada por mão-de-obra, sendo essa uma das principais razões de sua 

grande importância econômica e social na localidade. Jaboti, um dos quatro municípios que 

integram a área geográfica delimitada, possui grande parte da sua população ligada direta ou 

indiretamente ao cultivo do morango, sendo essa atividade predominantemente feita no 

contexto da agricultura familiar. Entre as determinações para os morangos serem identificados 

pela Indicação de Procedência Norte Pioneiro, destacam-se: a colheita deve ser feita direto na 

embalagem definitiva e evitando-se o enchimento excessivo das caixas, de modo a não causar 

danos aos morangos durante seu manuseio e transporte; e a adoção de sistemas que permitam 

a rastreabilidade completa.  

Comprovou-se através da documentação apresentada que o cultivo de morango em 

Norte Pioneiro já foi assunto de diversas matérias e reportagens em diferentes tipos de mídias.  

A produção local também gerou estudos acadêmicos, tendo sido, inclusive, sede de diferentes 

eventos acadêmicos, tal como o II Simpósio Nacional do Morango. A região já abrigou festas 

relacionadas ao cultivo do morango, como o Encontro Regional de Produtores do Norte 

Pioneiro e a Festa do Morango. Destacou-se ainda que Norte Pioneiro já conta com diversas 

edições do evento anual Expomorango. Tal evento, que se iniciou em 2006, tornou-se uma 

das maiores comemorações tradicionais no Paraná e atrai visitantes para ter um contato mais 

próximo com a cultura do morango dessa região. 

Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos a 

CONCESSÃO do pedido de registro e expedição do certificado de reconhecimento do nome 

geográfico “NORTE PIONEIRO” para o produto MORANGO como INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), nos termos do art. 22, caput e §1º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Ressalta-se que a proteção conferida pelo presente reconhecimento recai, tão somente, sobre o 
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nome geográfico objeto do pedido e não sobre expressões complementares, quais sejam, o 

nome do produto e descrição da espécie da IG. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 

(sessenta) dias para a interposição de recursos (Cód. 622 da Tabela de Retribuições dos 

Serviços Prestados pelo INPI) quanto à concessão do pedido de registro de indicação 

geográfica, nos termos dos arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme dispõe o art. 31 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22. Eventuais recursos deverão ser protocolados exclusivamente pelo 

Módulo de Indicações Geográficas do Peticionamento Eletrônico do INPI – e-IG. 

 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

 

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2022 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Mariana Marinho e Silva 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1379563 

Patrícia Maria da Silva Barbosa 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1284997 

 

 

De acordo, publique-se.  

 

Pablo Ferreira Regalado 

Coordenador Geral Substituto de Marcas, Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 
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